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CONCORRÊNCIA 05/2013 
Processo nº 170280/13 

 
“Aquisição de Medicamentos de Ações Judiciais para a Secretaria Municipal da Saúde”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e Lei Complementar 123/06, torna público, para 
conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de Concorrência, 
tipo menor preço por item, para “Aquisição de medicamentos de ações judiciais para a Secretaria 
Municipal de Saúde”. 
 

Os envelopes contendo a documentação e propostas, conforme itens 4.1 e 4.2 do edital, serão 
recebidos até o dia 15/10/2013, às 14h no setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à 
rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será iniciada a sessão de 
abertura dos envelopes contendo os documentos da fase de habilitação, com observância do item 9.3 
deste edital. Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

1.1 – O presente procedimento licitatório destina-se à aquisição de medicamentos de ações 
judiciais para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Vacaria/RS: 

 
Item Quant. Objeto Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 
1.  1080 AAS PROTECT 100MG CP 0,33 356,4 
2.  384 AAS SOMALGIN CARDIO 100MG CP 0,2584 99,2256 
3.  180 ABLOK 25MG CP 0,2883 51,894 
4.  180 ABLOK PLUS 25/12,5MG CP 0,3247 58,446 
5.  672 ACETILCISTEÍNA 600MG SACHES 1,1575 777,84 
6.  6 ADEROGIL GOTAS 10ML FRASCO 5,29 31,74 
7.  180 AGLUCOSE 50MG CP 0,5927 106,686 
8.  720 ALDAZIDA 50MG CP 0,7783 560,376 
9.  540 ALOPURINOL 300MG CP 0,378 204,12 
10.  12 ALPHAGAN Z COLÍRIO FRASCO 25,77 309,24 
11.  180 ALPRAZOLAM 2MG CP 0,78 140,4 
12.  180 ANCORON 200MG CP 0,859 154,62 
13.  360 ANLODIPINO 2,5MG CP 0,4347 156,492 
14.  180 APROZIDE 300/12,5MG CP 2,7563 496,134 
15.  720 ARAVA 20MG CP 7,6843 5532,696 
16.  540 ARIMIDEX 1MG CP 15,6346 8442,684 
17.  360 ARTRODAR 50MG CP 2,966 1067,76 
18.  1620 ARTROLIVE 500/400MG CP 1,6027 2596,374 
19.  360 ATACAND 8MG CP 2,5347 912,492 
20.  180 ATACAND HCT 16/12,5MG CP 2,581 464,58 
21.  720 ATENSINA 0,100MG CP 0,133 95,76 
22.  180 ATENSINA 0,150MG CP 0,1653 29,754 
23.  180 ATORVASTATINA 10MG CP 1,0043 180,774 
24.  180 ATORVASTATINA 20MG CP 1,0043 180,774 
25.  180 AVODART 0,5MG CP 5,102 918,36 
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26.  540 AZATIOPRINA 50MG CP 2,2422 1210,788 
27.  720 BACLOFENO 10MG CP 0,847 609,84 
28.  1140 BAMIFILINA 600MG CP 1,4635 1668,39 
29.  360 BAMIFIX 300MG CP 0,918 330,48 
30.  6 BICARBONATO DE SÓDIO 1G/G 100G FR 6,03 36,18 
31.  12 BUDESONIDA 32MCG FRASCO 12,22 146,64 
32.  18 BUPROPRIONA 150MG CP 1,3943 25,0974 
33.  96 CABERGOLINA 0,5MG CP 26,3163 2526,3648 
34.  360 CALDE 600MG CP 0,7793 280,548 
35.  180 CANDESARTANA 16/FELODIPINO 5MG CP 3,0563 550,134 
36.  180 CANDESARTANA 16MG CP 2,741 493,38 
37.  1080 CARBAMAZEPINA 400MG CP 0,446 481,68 
38.  540 CARBOLITIUM CR 450MG CP 0,975 526,5 
39.  360 CARDIZEM 60MG CP 0,5528 199,008 
40.  1440 CARVEDILOL 25MG CP 0,9723 1400,112 
41.  360 CARVEDILOL 6,25MG CP 0,498 179,28 
42.  1080 CILOSTAZOL 100MG CP 0,8353 902,124 
43.  540 CILOSTAZOL 50MG CP 0,4237 228,798 
44.  960 CLOMIPRAMINA 75MG SR CP 1,005 964,8 
45.  24 CLONAZEPAM 2,5MG/ML GOTAS FR 4,81 115,44 
46.  720 CLONAZEPAM 2MG CP 0,1927 138,744 
47.  1260 CLOPIDOGREL 75MG CP 1,026 1292,76 
48.  360 CLOZAPINA 100MG CP 4,2093 1515,348 
49.  540 COLCHICINA 0,5MG CP 1,0083 544,482 
50.  180 CONCARDIO 5MG CP 1,1487 206,766 
51.  180 CONCERTA 54MG CP 10,0623 1811,214 
52.  180 CONCOR 10MG CP 2,4775 445,95 
53.  270 CONCOR 2,5MG CP 1,7879 482,733 
54.  240 CONDROFLEX  71,94 17265,6 
55.  1620 CRESTOR 10MG CP 3,605 5840,1 
56.  6 CROMOLERG 4% 5ML CP 8,71 52,26 
57.  180 DABIGATRANA 150MG CP 3,2177 579,186 
58.  36 DAIVONEX 50MCG/G POMADA TUBO 58,19 2094,84 
59.  180 DEFLAZACORT 6MG CP 0,785 141,3 
60.  1440 DEPAKOTE ER 500MG CP 1,7617 2536,848 
61.  6 DEPPURA 10ML FRASCO 23,72 142,32 
62.  360 DETRUSITOL LA 4MG CP 8,5297 3070,692 
63.  360 DIAMOX 250MG CP 0,3576 128,736 
64.  720 DILTIAZEM 60MG CP 0,262 188,64 
65.  504 DIOVAN 160/12,5/5MG CP 1,6652 839,2608 
66.  1008 DIOVAN 160MG CP 2,5729 2593,4832 
67.  336 DIOVAN 320/10MG CP 3,3532 1126,6752 
68.  1008 DIOVAN 320/12,5MG CP 2,8404 2863,1232 
69.  2352 DIOVAN 320MG CP 2,5729 6051,4608 
70.  168 DIOVAN 80MG CP 2,5729 432,2472 
71.  336 DIOVAN AMLO FIX 160/5MG CP 2,8404 954,3744 
72.  504 DIOVAN AMLO FIX 320/5MG CP 2,8404 1431,5616 
73.  336 DIOVAN HCT 160/12,5MG CP 2,8404 954,3744 
74.  504 DIOVAN HCT 320/25MG CP 3,2675 1646,82 
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75.  360 DOLAMIN 125MG CP 0,8425 303,3 
76.  360 DOMPERIDONA 10MG CP 0,2058 74,088 
77.  180 DONAREN 50MG CP 0,7468 134,424 
78.  240 DONAREN RETARD 150MG CP 2,2405 537,72 
79.  180 DOXAZOSINA 1MG CP 1,273 229,14 
80.  360 DOXAZOSINA 4MG CP 0,8413 302,868 
81.  672 EFEXOR XR 75MG CP 6,1223 4114,1856 
82.  180 ÉGIDE 50MG CP 0,844 151,92 
83.  168 ENABLEX 7,5MG CP 5,5107 925,7976 
84.  360 ENALABAL 10MG CP 0,7257 261,252 
85.  360 ENALAPRIL 10MG CP 0,2673 96,228 
86.  360 ESCITALOPRAM 10MG CP 0,8477 305,172 
87.  180 FLURAZEPAM 30MG CP 0,5013 90,234 
88.  12 FORASEQ 12/200MCG CPS 68,55 822,6 
89.  2520 FORASEQ 12/400MG CPS 1,1425 2879,1 
90.  24 FOSAMAX 70MG CP 21,3075 511,38 
91.  6 FOTOPROTETOR ISDIN FPS 65 50G BISNAGA 77,55 465,3 
92.  432 FRALDAS ADULTO BIGFRAL TAMANHO M  2,0278 876,0096 
93.  8.100 FRALDAS PLENITUD GERIÁTRICA TAMANHO G  2,27 18387 
94.  360 FRISIUM 10MG CP 0,4105 147,78 
95.  180 FRONTAL XR 1MG CP 1,4657 263,826 
96.  1440 GABAPENTINA 300MG CP 0,751 1081,44 
97.  1176 GALVUS 50MG CP 2,4314 2859,3264 
98.  672 GALVUS MET 50/1000MG CP 2,4316 1634,0352 
99.  2016 GALVUS MET 50/850MG CP 2,4316 4902,1056 
100.  336 GALVUS METT 50/500MG CP 2,4316 817,0176 
101.  360 GLICOSAMINA 1,5G/CONDROITINA 1,2 G SACHE 2,1647 779,292 
102.  180 GLIFAGE 500MG CP 0,3667 66,006 
103.  180 GLUCOREUMIN 1,5G 3,6703 660,654 
104.  180 HALDOL 5MG CP 0,3155 56,79 
105.  360 HIDROXICLOROQUINA 400MG CP 1,3097 471,492 
106.  168 HIGROTON 25MG CP 0,3488 58,5984 
107.  180 INDAPEN SR 1,5MG CP 0,411 73,98 
108.  168 INVEGA 6MG CP 17,3807 2919,9576 
109.  336 JANUMET 50/1.000MG CP 2,7995 940,632 
110.  336 JANUMET 50/500MG CP 2,7995 940,632 
111.  540 LAMICTAL 50MG DISPERSÍVEL CP 2,5207 1361,178 
112.  360 LAMICTAL DISPERSÍVEL 200MG CP 3,4843 1254,348 
113.  720 LAMOTRIGINA 100MG CP 1,1083 797,976 
114.  720 LAMOTRIGINA 25MG CP 0,4847 348,984 
115.  360 LAMOTRIGINA 50MG CP 0,85 306 
116.  360 LANZOPRAZOL 30MG CP 1,6829 605,844 
117.  180 LEPONEX 100MG CP 4,2093 757,674 
118.  180 LESCOL XL 80MG CP 3,3547 603,846 
119.  360 LIPITOR 40MG CP 5,3113 1912,068 
120.  360 LOTAR 2,5/50MG CP 1,1637 418,932 
121.  180 LOTAR 5/100MG CP 1,4377 258,786 
122.  2352 LYRICA 75MG CP 2,6332 6193,2864 
123.  150 MARCOUMAR 3MG CP 0,2452 36,78 
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124.  540 MEMANTINA 10MG CP 1,716 926,64 
125.  672 METOTREXATO 2,5MG CP 0,6371 428,1312 
126.  6 MICARDIS HCT 40/12,5MG CP 82,58 495,48 
127.  168 MICARDIS HCT 80/12,5MG CP 3,0723 516,1464 
128.  300 MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG CP 6,7366 2020,98 
129.  42 MINILAX BISNAGAS 3,0043 126,1806 
130.  720 MOMETASONA 400MCG PÓ INALANTE CPS 1,5197 1094,184 
131.  360 NAPRIX 5MG CP 1,016 365,76 
132.  168 NEBILET 5MG CP 2,0457 343,6776 
133.  6 NEULEPTIL 4% FRASCO 10,65 63,9 
134.  360 NIMODIPINO 30MG CP 1,1803 424,908 
135.  720 ONBRIZE 150MG CP 3,049 2195,28 
136.  180 ONBRIZE 300MG CP 3,049 548,82 
137.  360 OSCAL D 500MG CP 0,7862 283,032 
138.  180 OSCAL D CP 0,7862 141,516 
139.  540 OXCARBAMAZEPINA 300MG CP 0,5825 314,55 
140.  720 PANTOPRAZOL 40MG CP 0,8025 577,8 
141.  240 PAROXETINA 10MG CP 1,263 303,12 
142.  24 PERDFORT 1% FRASCO 24,23 581,52 
143.  180 PIROXICAM 20MG CP 0,532 95,76 
144.  180 PRAVASTATINA 20MG CP 0,8683 156,294 
145.  18 PROTOPIC 0,1% POMADA TUBO 71,15 1280,7 
146.  360 RAMIPRIL 2,5MG CP 0,3667 132,012 
147.  360 RAMIPRIL 5MG CP 1,277 459,72 
148.  672 RASILEZ 150MG CP 3,1932 2145,8304 
149.  168 RASILEZ 300/10MG CP 3,1932 536,4576 
150.  168 RASILEZ AMLO 150/5MG CP 3,8937 654,1416 
151.  6 RELESTAT 0,5MG/ML SOL. OFTÁLMICA 10ML CP 70,1 420,6 
152.  6 RESIDRONATO SÓDICO 150MG CP 92,72 556,32 
153.  180 RETEMIC 5MG CP 0,6397 115,146 
154.  180 REUQUINOL 400MG CP 1,3097 235,746 
155.  180 RISPERIDONA 1MG CP 2,332 419,76 
156.  180 RITALINA LA 20MG CP 5,1833 932,994 
157.  504 RIVAROXABAN 20MG CP 6,4364 3243,9456 
158.  336 RIVASTIGMINA 4,5MG CP 2,4453 821,6208 
159.  504 RIVASTIGMINA 6,0MG CP 2,8227 1422,6408 
160.  720 RIVOTRIL 0,25MG CP 0,1143 82,296 
161.  360 RIVOTRIL 0,5MG CP 0,2273 81,828 
162.  180 SELOZOK 100MG CP 1,6163 290,934 
163.  360 SELOZOK 25MG CP 0,4917 177,012 
164.  180 SELOZOK 25MG CP 0,4917 88,506 
165.  180 SELOZOK 50MG CP 0,9863 177,534 
166.  12 SERETIDE DISKUS 50/250MCG CAIXAS 50,95 611,4 
167.  6 SERETIDE SPRAY 25/125MG FRASCO 61,38 368,28 
168.  12 SERETIDE SPRAY 25/50MCG FRASCO 57,91 694,92 
169.  360 SEROQUEL 200MG CP 11,6746 4202,856 
170.  336 SEROQUEL 25MG CP 1,9507 655,4352 
171.  168 SEROQUEL 300MG CP 17,0897 2871,0696 
172.  360 SEROQUEL XRO 300MG CP 17,0897 6152,292 
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173.  360 SERTRALINA 100MG CP 2,7021 972,756 
174.  900 SERTRALINA 50MG CP 1,1313 1018,17 
175.  180 SIFROL 0,125MG CP 0,7673 138,114 
176.  540 SLOW K 600MG 0,4085 220,59 
177.  192 SOMALGIN 200MG CP 0,4009 76,9728 
178.  384 SOMALGIN 325MG CP 0,4875 187,2 
179.  384 SOMALGIN CARDIO 100MG CP 0,2584 99,2256 
180.  192 SOMALGIN CARDIO 81MG CP 0,2053 39,4176 
181.  180 SOTACOR 120MG CP 1,6363 294,534 
182.  30 SPIRIVA RESPIMAT 2,5MCG/DOSE FR 198,62 5958,6 
183.  360 SYNTHROID 75MG CP 0,6903 248,508 
184.  180 SYNTROID 137MG CP 0,8147 146,646 
185.  6 SYSTANE LUBRIFICANTE OCULAR FRASCO 32,19 193,14 
186.  204 TAPAZOL 5MG CP 0,1567 31,9668 
187.  480 TEGRETOL CR 400MG CP 1,3135 630,48 
188.  360 TEOLONG 200MG CP 0,5537 199,332 
189.  360 TOPIRAMATO 25MG CP 0,5332 191,952 
190.  540 TRAMADOL/PARACETAMOL 37,5/325MG CP 1,557 840,78 
191.  180 TRAYENTA 5MG CP 4,5067 811,206 
192.  540 TRILEPTAL 600MG CP 2,6982 1457,028 
193.  12 TRILEPTAL 600MG/ML FRASCO 31,96 383,52 
194.  540 ULTRACET 37,5MG/325MGCP 2,654 1433,16 
195.  36 VALPAKINE 200MG/ML SOL. ORAL FRASCO 8,11 291,96 
196.  360 VENLAFAXINA 150MG CP 3,2132 1156,752 
197.  180 VENLAFAXINA 75MG CP 1,8825 338,85 
198.  360 VENLAXAFINA 75MG CP 0,3498 125,928 
199.  180 VERTIX 10MG CP 14,4125 2594,25 
200.  18 VIGAMOX 1% FRASCO 21,17 381,06 
201.  240 VITALUX PLUS CP 2,079 498,96 
202.  360 VONAU 8MG CP 3,792 1365,12 
203.  1008 VYTORIN 10/20MG CP 2,7621 2784,1968 
204.  180 WELLBUTRIN XL 150MG CP 2,3323 419,814 
205.  180 ZANIDIP 10MG CP 2,1973 395,514 
206.  180 ZOLPIDEM 10MG CP 0,9105 163,89 
207.  672 ZYPREXA 10MG CP 16,805 11292,96 
 

1.2 – Os medicamentos a serem adquiridos são objetos de decisões judiciais, pelas quais se 
justifica a necessidade de serem adquiridas as referidas marcas e nomenclaturas, sob pena de não 
recebimento e aplicação das penalidades do item 10. 

 
1.3 – ATENÇÃO: OBSERVAÇÕES GERAIS QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, 

SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

1.3.1 - Documentação Fiscal – Os medicamentos devem ser entregues acompanhados da 
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade por lotes entregues em cada 
medicamento, número dos itens no edital e número do empenho, e os preços devem estar descritos 
especificando o valor unitário e total; 

1.3.2 - Quantidades – Os medicamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas e 
apresentação em unidades individualizadas (para que possam ser fracionados); 
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1.3.3 - Prazo de Entrega – Os medicamentos devem ser entregues de acordo com o prazo 
estabelecido no edital. Não serão aceitos atrasos injustificados, sob pena de multa. 

1.3.4 - Preços – Os valores dos medicamentos (unitário e total), número dos itens no edital e 
número do empenho, devem estar descritos na nota fiscal; 

1.3.5 - Transporte – Os medicamentos somente serão recebidos por transportadora autorizada. 
Os medicamentos termoláveis devem ser acondicionados em caixas térmicas (isopor ou equivalente) 
com controle de temperatura; 

1.3.6 - Informações sobre os Produtos – Poderá ser solicitado ao fornecedor, pela Comissão 
Especial de Licitações, informações adicionais necessárias, como laudos técnicos de análises dos 
produtos, amostras do medicamento e outras, a qualquer tempo, com finalidade de dirimir dúvidas e 
instruir as decisões relativas ao julgamento.  

1.3.7 – Os medicamentos devem ser ordenados, preferencialmente pela classe farmacológica; 
1.3.8 – Embalagens: O medicamento deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela 
ANVISA/Ministério da Saúde. De acordo com a Portaria n° 2814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos 
a serem fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações, devem apresentar em suas embalagens a 
expressão: PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO; As embalagens, também deverão obrigatoriamente 
conter código de barras, e a validade dos medicamentos não poderá ser inferior a um ano e seis 
meses após a entrega dos mesmos, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções do item 10 
do edital. 

1.3.9 - Os produtos sujeitos ao regime de vigilância Sanitária, salvo disposição legal em 
contrário, deverão ter o registro, notificação ou apresentação da declaração de dispensa, sob pena de 
serem desclassificados. 

1.3.10 - Quando da entrega dos medicamentos, as empresas vencedoras do certame, 
deverão apresentar Certificado de Boas Práticas de fabricação e Controle (CBPF e C), da empresa 
detentora do registro de produtos. A empresa que entregar somente os medicamentos sem a 
documentação exigida será penalizada conforme sanções do item 10 do edital. 

1.3.11 - Na entrega dos medicamentos, deverá haver comprovação da identidade e qualidade 
de cada lote, mediante laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora, titular do registro 
no Ministério da Saúde ou laboratório integrante da Rede Brasileira de laboratórios Analítico-
Certificadores em Saúde, devendo atender os termos da Portaria nº 2814/98 ANVISA. 

1.3.12 - Os produtos que são registrados deverão possuir impresso em seu rótulo o número do 
registro emitido pela ANVISA. Os equipamentos para saúde devem conter na parte externa do corpo do 
equipamento, de forma indelével e em local visível, o número de registro emitido pela ANVISA. 

1.3.13 - Os produtos notificados deverão conter impresso em seu rótulo os dizeres: Cosméticos 
e produtos de higiene pessoal: “Resolução ANVS nº 335/99” e o nº da AFE emitida pela ANVISA; 
Saneantes e Domissanitários: “Produto Notificado na ANVISA/MS”. 

1.3.14 - Os produtos médicos dispensados de registro deverão constar em sua embalagem os 
dizeres: “Declarado Isento de Registro pelo Ministério da Saúde”. Na embalagem dos genéricos deverá 
estar escrito “medicamento genérico” dentro de uma tarja amarela, devendo constar impresso “Lei nº 
9.787/99”. 

1.3.15 – Rotulagens e bulas – Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter 
constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa, ou seja, número de lote, 
data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e 
concentração de acordo com a legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, dentre outros; 

1.3.16 – Responsável técnico – as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico 
responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia 
(CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está 
instalada; 
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1.3.17 – Se o medicamento constar da relação da Portaria n° 344, a empresa deverá apresentar 
autorização especial de funcionamento, emitida pela ANVISA; 

1.3.18 – Laudo de Análise de controle de qualidade – os fornecedores (fabricantes, 
distribuidores ou empresas importadoras) deverão apresentar o laudo técnico de análise dos 
medicamentos, emitidos pelo fabricante/detentor do registro e/ou laboratório integrante da Rede 
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas), devendo atender os termos da Portaria n° 
2814/GM, de 29 de maio de 1998. A apresentação do laudo deve ser entregue juntamente com a nota 
fiscal e os medicamentos. A empresa que entregar somente os medicamentos sem a documentação 
exigida, sofrerá as penalidades impostas neste edital pelo descumprimento de obrigação assumida. 

 
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. DA HABILITAÇÃO 
2.1.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 
2.1.2 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência nº 
05/2013, que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o 
inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93; 
2.1.3 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência nº 
05/2013, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
 
Observação: As declarações solicitadas nos subitens 2.1.2 ao 2.1.3 poderão ser apresentadas em uma 
única declaração e deverão estar rubricadas por representante que tenha poderes de representar a 
licitante. Caso não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, as mesmas deverão 
vir acompanhadas de procuração que conceda poderes ao signatário das declarações. 
 
2.1.4 - As empresas que se enquadram como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, conforme 
Lei Complementar 123/06, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar declaração assinada por 
contador, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão sujeitas as 
penalidades na forma da lei de licitações, não excluindo as sanções da legislação penal. A falta desta 
declaração importará na perda de qualquer benefício da Lei Complementar 123/06. 
 
2.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
2.2.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
2.2.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
2.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
2.3.2- Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e 
Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 
2.3.3- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei (INSS); 
2.3.4- Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.3.5 - Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
2.3.6 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
2.3.7 – As Micro - Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal (envelope nº 01 de habilitação), mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.3.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
2.3.9 – A não–regularização da documentação, por parte das ME e EPP, no prazo previsto no item 2.3.7, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
2.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, impresso e 

assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para comprovação da boa 
situação da empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente registrados na forma da lei, 
no local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 

 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de Autenticação 
digital (SPED) – Termo de Autenticação. 

 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 

aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 02 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

 
2.4.1. a) - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a 

seguir relacionados (devendo ser apresentados já calculados): 
 
Compras diversas: 

 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ANC   igual ou superior a 0,8 
          PC                                                          PC + PNC 
 
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PELP 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ANC  = Ativo Não Circulante 
AC = Ativo Circulante  PNC  = Passivo Não Circulante 
PC = Passivo Circulante SG      = Solvência Geral 
LG =  Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Composição do Ativo Real: Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do 
exercício seguinte, empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 



9 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Classificação final das empresas: As empresas que apresentarem, no mínimo, dois dos três 
indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-
financeira, as demais serão inabilitadas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, referente ao ano-
calendário de 2007, fosse considerado válido até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2012, ano-calendário de 2011, seja 
considerado válido até 30 de junho de 2014, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da pessoa jurídica, 
tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da Administração Pública Federal. 
Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será adotado também neste certame, 
decorrentes das modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 787/07, da Receita Federal. 
Federal. 
 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) 
e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas 
respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte análise: 
Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 0,8: Não há 
disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, 
“quanto maior melhor”. 
 

 
2.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento; 
 
2.4.3 – As licitantes deverão apresentar em seu nome Autorização de Funcionamento da 
Empresa (AFE), e, se for o caso, Autorização Especial de Funcionamento da Empresa (AFE 
especial), emitido pela ANVISA, válido, na sua forma original, ou cópia autenticadas por 
tabelião, ou publicação (legível) do Diário Oficial da União (D.O.U.), anexado (acompanhado) 
ao detalhe de autorização de funcionamento retirado pela internet no site da ANVISA indicando 
a situação ativa; (somente desta forma, sob pena de inabilitação) 
 
Obs: Não será aceito apenas o protocolo de renovação ou autorização do site da 
ANVISA. 
 
2.4.4 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou cópias 
autenticadas por tabelião ou funcionário do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria. 
A autenticação dos documentos por funcionário do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, 
para a participação deste certame, será realizada até o terceiro dia anterior à data de abertura da 
licitação. Os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em forma original, ou cópia 
reprográfica sem autenticação, entretanto, estarão sujeitos a verificação de suas autenticidades através 
de consulta realizada pela Comissão de Licitações. 
 
2.4.5 – Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes unicamente à 
matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem ser em nome de uma 
única empresa, razão social). Os documentos que não conterem data de validade expressa serão aceitos 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos a data de abertura da licitação, salvo 
disposição em contrário neste edital. 
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2.4.5 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
 
2.4.6- Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação 
(vide item 9.2). 
 
 
3- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

 
3.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde (Rua Borges 

de Medeiros, 1800), no almoxarifado da saúde, no horário de expediente (08h às 11h e das 13h30min às 
16h30m), aos cuidados do funcionário Walter, em uma única vez, em até 05 dias após o recebimento 
do empenho. NÃO SERÃO ADMITIDOS ATRASOS INJUSTIFICADOS, SENDO COBRADO A MULTA 
CONFORME ITEM 10 DESTE EDITAL. 

 
3.1.1 – A análise da entrega dos medicamentos, materiais e documentação se dará em até 48h, 

para análise de todos os requisitos solicitados: quantidade, qualidade, lotes, validades e documentação 
(laudo de análise de controle de qualidade, certificado de boas práticas de fabricação e controle do 
detentor do registro dos produtos). 
 
3.2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.2.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega definitiva dos 
medicamentos, mediante autorização do setor competente da Secretaria Municipal da Saúde, pelo 
funcionário Valter, após análise de que os medicamentos foram entregues conforme o solicitado de 
acordo com a legislação sanitária vigente. 

 
OBSERVAÇÃO: Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar, além do nº do 

edital (Concorrência 05/2013), a especificação do(s) item(s), n° dos itens, nº do(s) empenho(s) 
correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de 
Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. 
Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, 
transmití - los via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

 
4 – FORMA DE PARTICIPAÇÃO: APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 

4.1 - Em envelope lacrado (no 1), os proponentes deverão apresentar todos os documentos solicitados 
dos itens 2.1.1 ao 2.4.3, contendo na parte externa do envelope a seguinte menção: 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2013 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
Fone/Fax 
E-mail 

 
OBSERVAÇÃO: Para tornar o certame mais célere, a licitante que enviar os envelopes 
antecipadamente, e que não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a 
documentação, poderá (opcional) enviar dentro do envelope nº 01, DECLARAÇÃO (Declaro que 
desisto expressamente do prazo legal a que tenho direito na fase de habilitação para eventual 
interposição de recursos ou impugnações, desde que seja habilitado) assinada pelo representante 
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legal da mesma, dando assim seguimento ao certame. Esta declaração é inválida em caso de 
inabilitação, correndo normalmente o prazo de recurso. 
 

4.2 - Em envelope distinto (no 2), os licitantes deverão apresentar a proposta de preços, 
juntamente com a declaração constante no item 4.2.1, assinadas pelo responsável legal, datilografada 
ou digitada, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, apresentando os valores unitários e totais, a marca 
(medicamentos de referência, similar e genéricos), dos itens cotados, o fabricante e a procedência do 
medicamento oferecido. Se forem procuradores, anexar a procuração respectiva (com poderes 
específicos para o ato), com firma reconhecida ou cópia autenticada, em folha timbrada ou carimbada, 
não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar na parte externa do envelope, a 
seguinte menção: 

 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2013 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
Fone/Fax 
E-mail 

 
4.2.1 - Declaração de disponibilidade e comprometimento assinada pelo representante legal da licitante, 
assinada de que seus produtos atendem a todas as exigências da ANVISA, e que no ato da entrega dos 
mesmos, que por ventura venha a ser vencedora, compromete-se a entregá-los corretamente, conforme 
solicita o edital, no prazo estabelecido e de acordo com as exigências legais pertinentes, apresentando 
toda a documentação necessária da ANVISA (vide item 1.2).  
Obs.: 
 I – As declarações falsas ou os produtos entregues em desacordo com a Lei e o edital, sujeitarão a 
empresa as sanções previstas na lei, disciplinadas também no item 10. 
II – Entende-se como disponibilidade, que as empresas já possuem em seus estoques os medicamentos 
solicitados, não sendo aceitas desculpas como falta de matéria prima ou atraso na importação. 
4.2.2 – Além da proposta escrita nos moldes do Anexo I, deverá ser anexada por meio digital, cópia em 
CD, a mesma proposta preenchida em planilha com extensão (.xls), tipo Excel. Obs: vide manual para 
confecção da proposta. 
4.3 – As propostas deverão atender os termos deste edital quanto ao prazo de entrega e as condições 
de pagamento. Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi 
solicitado: forma farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc. 
4.4 – Os preços cotados serão fixos não se admitindo reajuste sob qualquer título. 
4.5 – Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado. 
4.6 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos objetos 
licitados, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo 
observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não cote algum item errado. 
4.7 - As propostas deverão conter preço unitário e total por item licitado, devendo conter de forma 
expressa na proposta a marca, (medicamentos de referência, similar e genéricos), o fabricante e a 
procedência do medicamento oferecido. 
4.8 - As propostas deverão conter preço unitário para cada item licitado, aceitando-se apenas três 
casas decimais após a vírgula, por exemplo, (R$ 0,785). 
4.9 - O prazo da validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias.  
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4.10 - A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, bem como nas normas 
legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de 
todas as disposições contidas nesta licitação. 
4.11 - As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 

 
5 - DO JULGAMENTO: 
 
5.1- O julgamento será realizado pela comissão de Licitações, levando em consideração o MENOR 
PREÇO por item. 
 
5.1.1 – Ocorrendo empate real, ou seja, o qual não se enquadra no item 5.2 do edital, que se refere às 
empresas beneficiadas pela LC 123/06, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato 
público, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em ata e 
dando ciência a todos os licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º. 
 
5.2 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
5.3 – Para efeito do disposto no item 5.2 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, logo após a 
classificação (depois de ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido cada caso, seja pelo 
decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto), em 
sessão que realizar-se-á, em data e horário estipulado na ata de julgamento, através de representante 
devidamente habilitado com poderes para tal, conforme item 9.2 do edital, poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
 
II – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 5.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, devendo 
estas estarem presentes na mesma data e horário da sessão designada no inciso I do caput deste item, 
sendo entendido o seu não comparecimento como renúncia ao privilégio concedido. 
 
III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo do item 5.2 deste edital, existindo mais de um licitante com 
propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 

 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 

 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no país; 
 

5.4 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 5.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. O disposto neste item somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
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6 - DOS RECURSOS: 

Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, 
alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
7 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO: 

A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação será efetuada pelo Sr. Prefeito 
Municipal à(s) proponente(s) que apresentar (em) a proposta de acordo com as especificações do edital 
e ofertar o menor preço por item licitado. 

 
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente com a presente licitação correrá por conta da atividade: 
 
10 – Secretaria Municipal da Saúde 
2.761 – Manutenção da Secretaria 
33903000 – Material de Consumo – 453 
 
 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou de 
quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 123/2006, que diz respeito 
ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 
9.2 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações, 
desistir ou apresentar recursos, assinar atas e apresentar nova proposta de preços, as licitantes ou seus 
representantes devidamente credenciados, com poderes específicos para tal e os membros da Comissão 
de Licitações. 
9.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à 
licitação as participantes retardatárias. 
9.4 - A Administração Pública Municipal, reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem como, o 
de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço público ou anular por ilegalidade, sem 
que assista aos interessados direitos a qualquer indenização; 
9.5 - Em caso de reclamação, a licitante deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, sempre via protocolo; 
9.6 - A licitante assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município; 
9.7 - A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada via protocolo e 
reincidindo na falta poderá sofrer as penalidades conforme item 10 do edital; 
9.8 - O licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias nas compras até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
9.9 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93, 
estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da diretoria da empresa ou 
como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
9.10 - A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta, a juízo da 
Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 
10- DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS AS EMPRESAS: 
 
10.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
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10.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 
acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
10.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
10.2 – MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução contratual: 
 
10.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega em desacordo com o solicitado 
no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos. 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, sobre o 
valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, 
também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em desacordo com 
as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações e/ou após o prazo para 
adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 10.3. 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação referente à 
regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor proposta, e 
poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 
 
10.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao mês, 
pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze por cento) ao 
ano. 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da contratada 
implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, independentemente da 
penalidade de suspensão. 
 
10.3 – SUSPENSÃO 
 
10.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Vacaria/RS destina-
se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos graves, cabendo 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser 
aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 
 
10.3.2 - Por 6 (seis) meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade. 
II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
 
10.3.3 - Por 1 (um) ano: 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou que 
inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório. 
II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido. 
 
10.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do contrato; 
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III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para participar 
da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade; 
 
 
 
 
10.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
 
10.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta, 
se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 
 
10.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá aplicar a 
Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 
concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-se após 
seu término. 
 
10.4.3 - A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja 
promovida a reabilitação perante a Administração. 
 
10.5 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 
11- DAS INFORMAÇÕES: 
Maiores informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, anexo ao prédio 
da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, nesta cidade de Vacaria, no horário 
de expediente, ou pelo fone 54 - 3231 6410. 
 

Vacaria, 09 de setembro de 2013 
 
 

Elói Poltronieri 
Prefeito Municipal 


